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LEIN! 10.110,DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000.

Lei:

Abre ao Orçamento Fi5ca1 da UniIo, em
favor do Ministério da Cultura, crédito
suplementar no valor de RS 14.894.631,00,
para reforço de dotações constantes do
orçamento vigente,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono a sesuinte

Art. 11 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da Unilo (Lei r{l 9.969, de II de maio de
2000), em favor do Ministério da Cultura, crédito suplementar no valor de RS 14.894.631,00
(quatorze milhões, oitocentos c noventa c quatro mil, seiscentos c trinta c um reais), para alcllder à
programaçllo constante do Anexo desta Lei.

Alt. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são
provenientca de incorporação:

I - de excesso de arrecadação de Receitas Financeiras Diretamente Arrecadadas, no
valor de RS 3.072.297,00 (três milhões, setenta e dois mil, duzentos e noventa e sete reais);

II - de excesso de arrecadação de Receitas Não-Financeiras Dirctamente
Amcadadas, no valor de RS 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais); e

. III-.de su~rávit financeiro do Tesouro Nacional no exercício de 1999,110 valor de
RS 10.982.334,00 (dez milhões, novecentos e oitenta e dois mil, trezentos e trinta e quatro reais).

AIt. 31 Esta Lei entra em- vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 d~ dezembro de 2000; 17~da~nciae 1121daRepúbüca.

FERNANDO HENRIQUE CAROOSO
MartJIs Tavares
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LEI Nt 10.111, DE DE DEZEMBRO DE 2000.
Abre ao Orçamento de Investimento, em
favor da Em~ de Processamento de
Dados da Previdência Social- DATAPREV,
crédito suplementar no valor total de RS
22.1 00.000,00, para os fins que especifica.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
saber que o Congresso Naciooal decreta e cu sanciono a seguinte

Lei:

o
Faço

Alt. 11 Fica aberto ao Orçameuto de Investimento (Lei ri- 9.969, de 11 de maio de
2000) crédito suplementar no valor total de RS 22.100.000,00 (vinte e doia mi1bões e cem mil
reais), em favor da E~sa de Processamento de Dados da Previd&lcia SociaI- DATAPREV,
para atender à programaçio coostante do Anexo I desta Lei.

Art. 2& Os recunoI necessáriOs à execuçlo do díspoato DO .mIO anterior do
pt'IdoI pela própria ~ conforme discriminado no "QuadrQ SfDteae por Receita" constante
do ADexo I delta Lei.

Alt. 31&ta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

Bruflia, ele dd.embro de 2000; 17!1'daJDd.".o.ifclÇiae 1121 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mal1Jls TawJf'es
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